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ESTADO DO CEARÁ Folha Nº 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14.

 

EDITAL CONVOCATÓRIO

Pregão Eletrônico nº 2021.05.11.2

4a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria nº 090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,dotipo MENORMENOR
PREÇOqueserá regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,

Decreto Federal nº 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presentelicitação será nosite https:flblicompras.com.

 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 Aquisição de gêneros alimentícios para o Restaurante popular e 04 (quatro) cositas comunitárias da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,

partes integrantes deste edital. E

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nossítios: pa!

www.tce.ce.gov.brilicitacoes; www.juazeirodonorte.ce.gov.br e blicompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:14 de maio de 2021 as 09:00 horas. |

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de maio de 2021, às 09:00 horas.

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 28 de maio de 2021, às 10:00 horas.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarentá é oitohoras) a contar

da respectiva data.
A

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

4.1. A Prefeitura Ms de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro —

Juazeiro do idos EP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010.
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente destalicitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias: constantes no quadro
a baixo: A CA

x

 
Orgão | Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
 

  08 | 01 14.244.0016.2.076 3.3.90.30.00
 

  
 

08 | 01 | 14.306.0016.2.077 | 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO ia
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

blicompras.com. o ,

6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis nosítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600,ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato(Qbllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal ide Juazeirodo Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigore deste edital. E) Eor Pe

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC,a declarar sob as penalidades da lei, à

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea: cuja natureza seja

compatível com o objetolicitado. Rs ql

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V —

DO ACESSO AOS MERCADOS/ DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. ..

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. É vedada a participação de pessoafísica e jurídica nos seguintes casos: ,

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporaçãoe liquidação; print Ei do,

6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração,

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração,

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição; 2

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregadospúblicos da Administração Pública Municipal Direta ouIndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10.CAestatuto ou contrato social não inclua o objeto destalicitação.
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO '

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistemada Bolsa deLicitações do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, :com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos paraabertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema,o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado. :
7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(blicompras.com). :

7.3. Oslicitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art 43, 8 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Edi o

7.4, No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente 0 seguinte:

a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIAdeste Edital, devendo serindicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos,

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa depequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com. :

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do própriolicitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos dehabilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública. ,

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação dolicitante. a

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dolicitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, : serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração: sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blicompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado O licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem declassificação. Ud:

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

 
e
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos osparticipantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seusvalores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. cp nd
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo |»

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, O

lancefinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termode Referência, caso 0

lote cotado seja composto deitens, o preço unitário do item deverá serigual ou inferioràquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances,

o

licitante que cotou na proposta escrita 0 menor preço deverá reduzi-lo a

um valorigual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes dedificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos:tributários, ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis,preços unitários simbólicos; preçosirrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ouvantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes, ou que contenha

identificação dolicitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dositens superiores aos preços no Anexo| (Termo de Referência). Rr

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro é oslicitantes.

 

9.0. DA ETAPA DE LANCES  - ,

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico. SSÀ

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global dolote. Berpo bdj de,

9.21. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência: e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. Oslicitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seuúltimo. lance registrado no

sistema,ainda que este seja maior que o menorlancejá ofertado poroutro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances deigual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes. toA

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrerda etapai competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dosatos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação dofato aqs participantes,nosítio eletrônico utilizado paraa divulgação. .-

Praça Prceu Figueirkdo/&/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perdade negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da partedo próprio licitante.

9.5. O modode disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nostermos do Art. 31, inciso Il

clc Art. 33, do Decreto Federal nº 10.024/2019, observado os seguintes termos: |
9.5.1. A etapainicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lancese, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado; -à recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valoresaté 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lancefinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo. Each;
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que tratao item9:5.3,os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. '

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade. i

9.5.6. Na ausência de lancefinal e fechado classificado nos termos dositens 9.5.3 e 9.5:4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de3 (três), na ordem declassificação, possam

ofertar um lancesfinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apósesta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. Peso

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os. valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para O fim de aplicar-se o disposto

nosartigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte: que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance: serão consideradas

empatadas com

a

primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. É

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ounão se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordemde classificação, para O exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior. '

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. Ho!

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um “dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido

sorteio para definição do vencedor.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar à fase de disputa.

 

/
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10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA|
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condiçõesdiferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçãoao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º doart. 26
do Decreto nº 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conformedisposições do edital. Y

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminharno prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cplúDjuazeiro.ce.gov.br) a proposta final e, se necessário, documentação complementar, devendo a

proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociaçãoreferida no item 10:1, deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazoacima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendoconvocadoo licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação. E

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (blicompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura. da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o:licitante:ibsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem declassificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA ,

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menorlance, nos

termos do Anexo Il - Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última

folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentaçãodehabilitação, em linguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos,

devendo serindicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçõesrelativas ao bem ofertado.

111.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade nãoinferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da suaemissão.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior-ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários. pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a abertura do certame não caberá desistência porparte dolicitante. À

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão deinscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidadefiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova deVAfiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
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e) Prova de regularidadefiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
9) Prova de regularidadefiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; | Ee Andi

h) Prova de regularidadefiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); -.
|) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST,

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sedê

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedadespor ações, acompanhada

de documentosde eleição de seus administradores; a io a
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado naJunta: Comercial da sede do

Licitante; Foo Ch

|) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir; Eri

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto dalicitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoajurídica de direito privado, estedeverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º

da Constituição Federal. : Fio hdi

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica,os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conformelegislação do órgão expedidor.

12.21. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições. Sie po!

 

Observação: Os documentos que -não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

43.0 OUTRASDISPOSIÇÕES- TRATAMENTO DIFERENCIADO PARAME OU EPP (LC Nº 123/2006)

13.1. Havendo restrição quanto à regularidadefiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar nº 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidadefiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar Os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

/ E o
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14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menorpreço coletado, na sequência, ou.a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade. RR
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preçosregistrados em ata.
141.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valortotal do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

141.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência. Y

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua «compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até “a apuração de uma

proposta que atendaa este edital. RE de,

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido noart. 44, $ 2º, da Lei

Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem dê

classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor-lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: .

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexeguíveis. Has

15.2. A desclassificação será sempre fundamentadae registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOSE DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO R

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cplúDjuazeiro.ce.gov.br, informando o númera deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado. RS AÍ Liga GRAO de

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizaras informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da

própria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitações. fito Ao

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

blicompras.com, ou pelo e-mail cplújuazeiro.ce.gov.br. '

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e oslicitantes. arjedeo di

N
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16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas. ,
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. as
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame,exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS ; si
17.1. Declarado o vencedor, qualquerlicitante poderá manifestar, de forma motivada,aintenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por méio eletrônico, através da plataforma. bllcompras.com, ou pelo e-mail

cplújuazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos. fi Ú s

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processolicitatório para responderpelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivadadolicitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto aolicitante declarado vencedor. i

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis:de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e deladar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da

própria plataforma on-line ou por e-mail. ,

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição. de recursos. Caso

contrário, a adjudicaçãoficará a cargo da autoridade competente. ER

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor. E

18.3. No caso deinterposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor. o

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita. '

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS FS de,

19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo

desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar à

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será

descredenciado

nó

Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e
das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos:determinantes da punição

ou até queseja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e notermo de contrato e das demais cominações legais.

19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: H

| — advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, paderá ser aplicada nos

seguintes casos: : e

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

|| - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integranteda Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante); e

a) de 1% (um por cento) sobre ovalor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dog

serviços ou indisponibilidade do mesmo,limitada a 10% do mesmovalor, -

b) de 2%(dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicadaem dobro na reincidência;

c) de 5%(cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em cortigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição; ,

III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com O Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; j:

|V — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com basenoinciso anterior. E

19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos |, Il e Ill do item 19.3 supra

e 10 (dez) diascorridos para a sançãoprevista noinciso IV do mesmo item. + ni

19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cirico) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratadafizer jus. Em casode inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execuçãofiscal, com os encargos correspondentes.

19.6 As sançõesprevistas nosincisos Ill e IV do item 19.3 supra, poderãoser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação: o

| - praticarem atosilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; E

|| - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

E
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III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquertributos.
19.7 As sançõesprevistas nosincisos|, Ill e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso |l do mesmoitem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis.
19.8 licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida. pi!
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO Dae

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamentejustificado e aceito. ,

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

o contrato. N

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato,parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Er a

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la porilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediantê

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na' documentação de

habilitação. f ,

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida aolicitante, ainda que se trate de

originais. E Fo

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

216. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquerfase da licitação. Filiados di

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possívela aferiçãoda sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
 

N
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21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade...
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão. .
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cplújuazeiro.ce.gov.br,

ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala virtual” onde estará acontecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As normas quedisciplinam este pregão serão sempreinterpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA,relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal, com fundamento noart. 90 daLei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de.assinatuta, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conformea fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. ,

X

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO|- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO Il - Modelo de Proposta de Preços; :

ANEXO |IIl - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO IV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de maio de 2021.

  
Pregoeiro Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios para o Restaurante popular e 04 (quatro) cozinhas comunitárias da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações contidas nos anexos deste Edital.

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃOE DA DIVISÃO POR LOTES
2.1 - Assegurar o regular fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades

do Restaurante popular e 04 (quatro) cozinhas comunitárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.
2.2 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES” em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos,

observando-se,inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos, de modo a nãoprejudicar

a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes parafiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento “Menor Preço por Lote”,

contudo, havendoa divisão, como já mencionado, com base na semelhança dosprodutos unificados em seus

respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão

no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com

esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na

entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções

primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela nãointegralidade dos produtos imprescindíveis ao

atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.
2.4 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

3 - DO FORNECIMENTO
3.1 - A empresaa sercontratada, deverá forneceros produtos conforme descrição na planilha abaixo:

 

LOTE 01 - Carnes,Frios e Imbutidos
 

Item Especificação Unid.

|

Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

 

Carne Bovina (Costela) Produto com aspecto,
cheiro, cor e sabor próprio da carne, firme,

1

|

consistente e não pegajosa, sem manchas. Deve

|

KG 14580 R$ 26,99 R$ 393.514,20

ser registrada e constar SIF, confonforme exigência

legal.
E ZN

Yy
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CARNE BOVINA COXÃO MOLE, isenta de peles,
aponevroses e fragmentos de ossos. Deve
apresentar registro e selo (SIF), conforme
exigências legais.

KG 18500 R$ 28,39 R$ 525.215,00

 

CARNE BOVINA MOÍDA — Tipo acém ou músculo. ,
Produto entregue deve ser moído e congelado,
deve apresentar características organolépticas

próprias, contendo o mínimo de gordura, nervos ou

peles visíveis. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes, hermeticamente fechados e
resistentes (sem furos). Obedecendo ao prazo de
validade e registro em órgão Federal competente.
Devem conter as informações nutricionais O

apropriadas.

KG 5390 R$ 16,69 R$ 89.959,10

 

CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA,
sem pele, congelada, sem adição de sal e outros
ingredientes. Apresentar percentual de degelo igual
ou inferior a 10%. Produto separado em camadas
(interfolhadas). Embalagem contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade,
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as
portarias do Ministério da Agricultura. DIPOA nº
304 de 22.04.96 e nº 145 de 22.04.98, da
resolução da ANVISA nº 105 de 19.05.99.

KG 14250 R$ 7,32 R$ 104.310,00

 

CARNE DE FRANGO, PEITO, congelado, sem
adição de sal e outros ingredientes. Apresentar

percentual de degelo igual ou inferior a 10%.
Produto separado em camadas (interfolhadas).
Embalagem contendo identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, marcas e
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do

Ministério da Agricultura. DIPOA nº 304 de
22.04.96 e nº 145 de 22.04.98, da resolução da x
ANVISA nº 105 de 19.05.99.

KG 12360 R$ 7,89 R$ 97.520,40

 

Carne Suína (Bisteca) KG 10360 R$ 11,39 R$ 118.000,40
 

CARNE SUÍNA (COSTELA), fresca, não defumada,

não salgada, isenta de peles, aponevroses e| KG 664 R$ 23,13 R$ 15.358,32

fragmentos de ossos. Deveserregistrada e constar
SIF, confonforme exigência legal. '

 

CARNE SUÍNA (LOMBO), magra, isenta de peles,
aponevroses e fragmentos de ossos. Deve
apresentar registro e selo (SIF), conforme
exigências legais.

KG 564 R$ 18,99 R$ 10.710,36

  CARNE SUÍNA (ORELHA), congelada, salgada, N

em caixas de 10kg, embaladas em saco plástico,

embalado em caixa de papelão, com identificação KG 584 R$ 8,34 R$ 4.870,56

do produto, marca do fabricante, selo de inspeção

(SIF) / DIPOA,rótulo e prazo de validade impresso.       
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CARNE SUÍNA (PÉ SUÍNO), congelada, salgada,
em caixas de 10kg, embaladas em saco
plástico,embalado em caixa de papelão, com

10 identificação do produto, marca do fabricante, selo Ras di Ra 9 e ES
de inspeção (SIF) / DIPOA, rótulo e prazo de
validade impresso.

 

Carne Suína (Toucinho), deve ser fresco, salgado,
curado ou defumado, firme, com boas condições
de higiene, em caixas de 10kg, embaladas em

11 saco plástico, embalado em caixa de papelão, com KG 480 R$ 5,49 R$ 2.635,20

identificação do produto, marca do fabricante, selo
de inspeção (SIF) / DIPOA, rótulo e prazo de
validade impresso.

 

LINGUIÇA CALABRESA, congelada, em pacotes
de 5kg, embaladas hermeticamente, embalado em

12 caixa de papelão, com identificação do produto, KG 2102 R$ 87,10 R$ 183.084,20

marca do fabricante, selo de inspeção (SIF) /
DIPOA,rótulo e prazo de validade impresso.

 

LINGUIÇA DE FRANGO. congelada, em pacotes
de 5kg, embaladas hermeticamente, embalado em '

13 caixa de papelão, com identificação do produto, KG 11390 R$ 53,90 R$ 613.921,00

marca do fabricante, selo de inspeção (SIF) /
DIPOA, rótulo e prazo de validade impresso.
 

PEIXE FILE Tilápia, file congelado, inteiro com
corte em "v", sem manchas, sem espinhas, sem

pele. Embalada a vácuo, congelada. Com prazo de

14 validade igual ou superior a cinco meses a contar KG 11600 R$ 34,98 R$ 405.768,00

da data de entrega. Embalagem primaria: em
sacos de polietileno transparente, com arte

impressa, cada saco pesando 01 kg cada.

 

PEIXE POSTA TILÁPIA, em posta, congelado, com
pele, sem vísceras, sem cabeça e sem rabo,
manchas, parasitas ou fungos, tamanho da posta

15

|

superior a 2009, acondicionado em saco plástico

|

KG 11600 R$ 29,49 R$ 342.084,00

atóxico, embalado em caixa de papelão, com selo

de inspeção (SIF) / DIPOA, rótulo e prazo de
validade impresso.

 

QUEIJO DE COALHO - 1KG - De primeira

qualidade. - Embalagem plástica a vácuo 0.12 R 21.084,00

Ni transparente. - Fabricação artesanal, data de ss Too o: $

fabricação e prazo de validade. A

 

CARNE, BOVINA, FÍGADO, INTEIRO,

CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS

17

|

OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO

|

KG 1700 R$ 11,49 R$ 19.533,00

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304
DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA

RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E

DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N.5504/99. COM DESCONGELAMENTO EM
TORNO DE 8%. QUILOGRAMA.     
   Total: |R$ 2.949.897,90
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LOTE 02 - Frutas, Legumes e Verduras
 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

 

ABÓBORA -— Abóbora, madura, seca, boa
qualidade, tamanho e coloração uniformes, isenta

de enfermidades, material terroso e umidade
externa anormal, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.

KG 7360 R$ 2,79 R$ 20.534,40
A

 

ALFACE - as folhas devem ser íntegras, sadias,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprias para o consumo e estoque, deve pesar

no mínimo 350 g.

KG 3250 R$ 14,00 R$ 45.500,00

 

BANANA PRATA — devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem

estar em estado de maturação intermediário.

KG 14400 R$ 7,59 R$ 109.296,00

 

BATATA DOCE -— devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque.

KG 8360 R$ 3,49 R$ 29.176,40

 

BATATA INGLESA - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque. Fardo com

30 kg.

KG TITO R$ 6,49 R$ 50.466,24

 

BETERRABA — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque.

KG 5600 R$ 4,99 R$ 27.944,00

 

CEBOLA BRANCA - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o

KG 5406 R$ 5,99 R$ 32.381,94

'

 

CENOURA - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 4530 R$ 2,69 R$ 12.185,70

 

CHEIRO VERDE (CEBOLHINHA) devem ser
íntegros, sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras

substâncias que o tornem impróprios para o

consumoe estoque.

KG 664 R$ 8,05 R$ 5.345,20

 

10

CHEIRO VERDE (COENTRO) devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que o
tornem impróprios para o consumo e estoque.

KG 664 R$ 8,97 R$ 5.956,08

 

11

CHUCHU -— devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque.

KG 3630 R$ 5,06 R$ 18.367,80

  12  COUVE MANTEIGA. Devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios parf'oFonsumo e estoque.  KG  836   R$ 6,00  R$ 5.016,00

'  
 

 

  
Praça  
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LARANJA — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem

estar em estado de maturaçãointermediário.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

KG 5280 R$

COMISSÃO

Folha Nº

3,03 R$

DELICITAÇÃO
do ) Ro

X

15.998,40

 

14

LIMÃO - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem

estar em estado de maturação intermediário.

KG 1480 R$ 4,00 R$ 5.920,00

 

15

MACAXEIRA — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque.

KG 9600 R$ 3,00 R$ 28.800,00

 

16

MAMÃO — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem

estar em estado de maturação
intermediário.Tamanho médio ou grande com peso
mínimo de 1 kg

UND 5400 R$ 2,50 R$ 13.500,00

 

17

Manga - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturaçãointermediário.

KG 5060 R$ 3,10 R$

'

15.686,00

 

18

MELANCIA — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturação intermediário.

UND 5890 R$ 4,60 R$ 27.094,00

 

19

PEPINO - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 2760 R$ 3,99 R$ 11.012,40

 

20

PIMENTÃO VERDE -— devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumoe estoque.

KG 1800 R$ 5,99 R$

r

10.782,00

 

2

REPOLHO BRANCO - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumoe estoque.

KG 4800 R$ 2,99 R$ 14.352,00

 

22

REPOLHO ROXO- devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 4800 R$ 4,49 R$ 21.552,00

 

23  TOMATE - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturação intermediário.  KG  5690   R$ 3,89 R$ 22.134,10

  Total: R$  549.000,66
 

 

LOTE03 - Preparos, Temperos e Conservas ã
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Item Especificação

ESTADO DO CEARÁ

Unid. Qtde. Marca Valor Unitário

COMISSÃO
Folha Nº

Valor Total

ETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

AMACIANTE DE CARNE COM TEMPERO: Sal,
fécula de mandioca, alho, cebola, gordura vegetal
hidrogenada, salsa, papaína, cebolinha verde,

pimenta branca e cúrcuma. Realçador de sabor

glutamato monossódico. Antiumectante fosfato
tricálcico. Acidulante: Acido cítrico. Caixa 1kg

KG 849 R$ 11,50 R$ 9.763,50

 

AMIDO DE MILHO TRADICIONAL à embalagem

de 5009. Enriquecido com das vitaminas A,
complexo B, e Ácido Fólico os minerais Ferro e

Zinco. Produto em pó. Livre de impurezas, insetos

ou microorganismos que possam troná-lo impróprio
para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima 180 dias a partir
da data de entrega. Deve ter informações
nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura.

UND 1440 R$ 14,40 R$ 20.736,00

 

CALDO DE CARNE: Sal, amido, açúcar, gordura
vegetal, extrato de levedura, proteína vegetal

hidrolisa, carne bovina desidratada, salsa, aipo,
condimentos preparados de cebola e de alho,

realçador de sabor glutamato monossódico e
inosinatodissódio, aromatizante e corante caramelo

IV. e natural urucum aromatizante e acidulante

ácido cítrico.Caixa com 1kg

KG 500 R$ 7,59 R$ 3.795,00
'

 

CALDO DE GALINHA: sal, amido, açúcar, gordura
vegetal, extrato de levedura, gordura de galinha,
cúrcuma, salsa, carne de frango desidratada, aipo,
condimentos preparados de cebola e de alho,
realçador de sabor glutamato monossódico e
inosinatodissódio, aromatizante e corante caramelo
IV. Embalagem com 1kg.

KG 500 R$ 10,05 R$ 5.025,00

 

COLORIFICO — embalagem de 1Kg. Produto em
pó, livre de impurezas, insetos ou microorganismos

que possam torná-lo impróprio para consumo

humano ou comprometer o armazenamento.

Validade mínima 180 dias a partir da data de

entrega. Deve ter informações nutricionais na
embalagem conforme o Ministério da Agricultura.

KG 1350 R$ 5,39 R$ 7.276,50

 

  CREME DE LEITE - de acordo com a NTA 02.
Preparado a partir de matérias-primas sãs, limpas
e de boa qualidade. Contendo creme de leite,

estabilizantes, etc., com o mínimo 25% de teor de
gordura. Validade mínima: 12 (doze) meses.
Embalagem: - longa vida, contendo pesolíquido de
1000 (mil) gramas. Rotulagem: de acordo com a
legislação vigente. Nos rótulos das embalagens
primária deverão estar impressas de forma clara e
indelével as seguintes informações; identificação
do produto, inclusive a classificação e a marca;

nome e endereço do fabricante; data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido; número de

registro no órgão competente; empilhamento
máximo para armazenagem.  KG  2840   R$ 11,99 R$ 34.051,60  
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DOCE -— tipo cristalizado, unidades embaladas
individualmente, potes com 50 unidades. Sabor:
goiaba. Embalagens sem umidade, com textura

pastosa e não açucarada, tendo sabor

característico da fruta. Livre de impurezas ou
microorganismo que possam torná-lo impróprio

para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data de entrega. Deve ter informações
nutricionais na embalagem conforme o Ministério.

ESTADO DO CEARÁ

UND 3456 R$ 7,49

COMISSÃO
Folha Nº

R$

DEa0

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

25.885,44

 

ERVILHA em conserva, com os seguintes
ingredientes: ervilha,água,sal e açúcar

(embalagem: lata de 3kg).

KG 878 R$ 19,99 R$ 17.551,22

 

EXTRATO DE TOMATE - Tomate, açúcar e sal.
Caixa de 1kg.

KG 1960 R$ 7,42 R$ 14.543,20

 

10 FOLHA DE LOURO. Embalagens de 1Kg. KG 306 R$ 23,00 R$ 7.038,00

 

n

LEITE DE COCO - Leite de coco modificado,
pasteurizado e homogeneizado, conservantes:
metabissulfito de sódio, sorbato de potássio e
benzoato de sódio. Estabilizante monoestearato de
glicerina e goma xantana. Acidulante: acido cítrico.
Garrafa com 500m!l. Fardo com 12x500m1l.

UND 2040 R$ 7,20 R$

q

14.688,00

 

12
LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL embalagem
tetra pak de 1L. Validade para até 120 a contar da
data de entrega.

6310 R$ 3,06 R$ 19.308,60

 

13 MAIONESE- embalagem plástica com 1Kg. UND 325 R$ 5,01 R$ 1.628,25

 

14

MARGARINA - Embalagem plástica tipo pote de 1
kg. Produto com consistência firme, não liquefeita,
sabor e aroma característico sem ranço ou

substâncias que comprometem o valor nutricional e

a segurança do produto. Validade mínima de 180

dias a partir da data de entrega. Deve ter

informações nutricionais na embalagem conforme o
Ministério. Ingredientes: Óleos de Soja e Palma,
água, sal (3%), leite desnatado pasteurizado
reconstituído e soro deleite reconstituído, vitamina
A (1.500 U./1009), Estabilizantes: mono e
diglicerideos de ácidos graxos, lecitina de soja e

ésteres de poliglicerol de ácidos graxos,

conservadores: sorbato de potássio e benzoato de
sódio, aroma idêntico ao natural de manteiga,

acidulante ácido lático, antioxidantes: EDTA -

Cálcido dissódico, BHT e ácido cítrico e corante

natural de urucum e cúrcuma e idêntico ao natural

beta-caroteno. Não contém Glúten.

UND 1100 R$ 6,40 R$ 7.040,00

A

 

15
MILHO VERDE. Em conserva, com os seguintes

ingredientes: milhoágua,sal e açúcar (embalagem:

lata de 2kg)

UND 1210 R$ 15,42 R$ 18.658,20

  16 MOLHO SHOYU TRADICIONAL - Água, sal

refinado, soja, milho, açúcar cristal, corante

caramelo, conservador sorbato de potássio.

Embalagem de 5L

UND  870   R$ 33,90 R$ 29.493,00 
 

MM
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17

ÓLEO DE SOJA — embalagem de 900m!, plástico
(pet) óleo de soja comestível refinado, obtido de
espécie vegetal, isento de ranço e substâncias
estranhas, enriquecido com vitaminas A, D, E ek,
validade mínima de 180 dias a partir da data da
entrega. Deve ter informações nutricionais
conforme o Ministério.

UND 6900 R$ 7,39 R$

COMISSÃO DE Cação

az Folha Nº à DA
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.

CNPJ: 07.974.082/0001-14

50.991,00

 

18

Pimenta do Reino Moída - pimenta de odor natural,

em ótimas condições de conservação, de grãos

moídos, de coloração uniforme e com teor de
umidade que não exceda de 10% (dez por cento).
PCT 1KG

KG 320 R$ 25,90 R$ 8.288,00

 

19
PURO ALHO - Puro alho, acondicionado em
embalagenstipo pote de 2 Kg.

KG 2000 R$ 25,89 R$ 51.780,00

 

20

REFRESCO EM PÓ: preparado artificial sólido
para refresco. Sabores variados: maracujá, laranja,
laranja com mamão, uva, tangerina, goiba, abacaxi,
abacaxi com hortelã, guaraná, acerola, acerola
com laranja, cajá. Composição: maltodextrina,
polpa desidratada (1%), acidulante ácido cítrico,
aromatizantes idênticos ao natural e aroma
artificial, espessante, edulcorante artificial, açúcar,
etc. Registro certificado pelo mapa. Data da de
fabricação, lote e validade expressa na

embalagem. Embalagem de 1kg.

KG 8640 R$ 6,09 R$ 52.617,60

 

21

SAL — embalagem com 1kg em saco plástico
transparente, resistente, hermeticamente fechado.

Produto refinado, iodado, com no mínimo 96,95%
de cloreto de sódio e sais de iodo; com umidade

permitida em lei, isento de impurezas que possam

torna-lo impróprio para consumo humano ou

comprometer o armazenamento. Validade mínima

de 180 dias a partir da data da entrega. Deve ter
informações nutricionais na embalagem conforme o
Ministério da Saúde — decreto 75.697/75 — MS.

KG 2000 R$ 1,19 R$ 2.380,00

 

22

TEMPERO PROFISSIONAL COMPLETO: Sal,
calorífico, amido, gordura vegetal, alho, cebola,
orégano, salsa, louro, condimentos preparados de

alho e cebola e realçador de sabor glutamato
monossódico. Pacote com 1Kg.

KG 540 R$ 7,74 R$ 4.179,60

 

23
UVA PASSA. Sem sementes. Acondicionada em

embalagens de 1Kg.
KG 210 R$ 13,68 R$ 2.872,80

 

24 VINAGRE DE ÁLCOOL - Embalagem: Garrafa
plástica de 750 ml.   470   R$ 2,19 R$ 1.029,30

 
Total: R$ 410.619,81

 

 

LOTE 04 - Cereais e Farináceos
  Item

 
Especificação

 
Unid.

 
Qtde.

 
Marca

 
Valor Unitário

 
Valor Total  
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COMISSÃO DELICIT

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE |

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

AÇUCAR -— Embalagem (saco plástico atóxico
transparente) com 1 kg, hermeticamente fechada.

Produto obtido da cana de açúcar, tipo cristal com
cor e cheiro próprios, teor sacarose mínimo 99,3%
P/P, sem fermentação, livre de impurezas,

À sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos es sao EA Ra sy TETRA

animais ou vegetais. Deve ter validade de no

mínimo 180 dias a partir da data de entrega com
especificações nutricionistas conforme o Ministério

da Agricultura.

ÃO
Folha Nº 54

 

ARROZ BRANCO- embalagem, saco plástico
transparente, hermeticamente fechado com 1 kg.

Tipo 1, não parboilizado, polido, constituído de

grãos inteiros, com teor de umidade máxima de

15%, livre de impurezas: inseto de

2 microorganismos que possam torná-lo impróprio KG 16100 R$ 5,40 R$ 86.940,00

para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data da entrega. Deve ter informações
nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura.

 

ARROZ PARBOILIZADO - embalagem, saco
plástico transparente, hermeticamente fechado
com 1 kg. Tipo 1, parboilizado, constituído de

grãos inteiros, com teor de umidade máxima de
15%, livre de impurezas: inseto de

3 microorganismos que possam torná-lo impróprio KG 11000 R$ 5,89 R$ 64.790,00

para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data da entrega. Deve ter informações
nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura.

 

CAFÉ — Torrado e moído, embalagem resistente,
metalizada, atóxico, hermeticamente fechada de
250g, selo da ABIC. Diluição, teor de umidade e
forma de preparo relatado na embalagem, sabor

sem ranço e característico do produto original.

4

|

Livre de impurezas, insetos ou microorganismos

|

UND 216 R$ 5,19 R$ 1.121,04

que possam torná-lo impróprio para consumo

humano ou comprometer o armazenamento.

Validade mínima de 180 dias a partir da data da x

entrega. Deve ter informações nutricionais na

embalagem conforme o Ministério.

 

FARINHA DE MANDIOCA FINA - produto obtido
pela ligeira torração da raladura das raizes de

5 mandioca  (Manibot utilíssima) previamente KG 4900 R$ 6,00 R$ 29.400,00

descascada, lavada, e isentas do radical cianeto,

embalagem de 1 kg com informações nutricionais

na embalagem.

t

        6

|

FARINHA DE ROSCA. KG 910 R$ 4,90 R$ 4.459,00 
 

  

PraçaDirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 —-Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br



 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - 1 kg
massa a base de trigo refinado, amido, leite e
fermento. Saco plástico de 1 kg, hermeticamente
fechado, com umidade permitida em lei, isento de
impurezas, sujidades, parasitas, materiais terrosos

e detritos animais ou vegetais que-possam torná-lo

impróprio para consumo humano ou comprometer

o armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data da entrega. Deve ter informações

nutricionais conforme o Ministério.

ESTADO DO CEARÁ

KG 1360 R$ 2,67

COMISSÃO DE Lemção
Folha Nº SO /

R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

3.631,20

 

Feijão Carioca - tipo 1, deverá ser novo,
constituído de grãos inteiros e sãos, com teor de
umidade máxima de 15%, isento de material
terroso, sujidade e mistura de outras variedades e

espécies.

KG 9570 R$ 6,50 R$ 62.205,00

 

FEIJÃO DE CORDA -, tipo 1, embalagem: saco
plástico transparente, hermeticamente fechado
com 1 kg. Constituído de grãos inteiros e novos,
com umidade permitida em lei, isento impurezas,

sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais que possam 10orna-lo

impróprio para consumo humano ou comprometer

o armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data de entrega. Deve ter informações
nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura.

KG 9288 R$ 5,00 R$

i

46.440,00

 

10

FEIJÃO PRETO - tipo 1, embalagem: saco plástico
transparente, hermeticamente fechado com 1 kg.
Constituído de grãos inteiros e novos, com
umidade permitida em lei, isento impurezas,

sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos

animais ou vegetais que possam 10orna-lo

impróprio para consumo humano ou comprometer

o armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data de entrega. Deve ter informações

nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura.

KG 2592 R$ 6,59 R$ 17.081,28

 

E

FLOCOS DE MILHO — embalagem de 5009.
Produto a base de flocos de milho. Floco tipo
flocão. Enriquecido com vitaminas e minerais. Livre
de impurezas, insetos ou microorganismos que

possam torná-lo impróprio para o consumo humano

ou comprometer o armazenamento. Validade

mínima de 180 dias a partir da data de entrega.
Dever ter informações nutricionais na embalagem
conforme o Ministério.

UND 6150 R$ 2,15 R$ 13.222,50

  12  MACARRÃO ESPAGUETE- Massa de sêmola.
Embalagem em saco plástico transparente,

hermeticamente fechado de 5009, tipo spaguetti,
com umidade permitida em lei, isento de impurezas

que possam torna-lo impróprio para consumo

humano ou comprometer o armazenamento.

Validade mínima de 180 dias a partir da data da

entrega. Deve ter” informações nutricionais
conforme o Ministério.  UND 6400   R$ 2,10 R$ 13.440,00  
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COMISSÃO DELGTAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ FolhaSOÇ

| Total:| R$ 359.144,02|

 

LOTE 05 - Ovos
 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

 

OVO — de galinha , íntegros, sem rachaduras,
tamanho médio, vermelho, livre de sujidades, k

1 parasitas, fungos ou outras partículas que| BDJ 389 R$ 11,79 R$ 4.586,31

comprometeram o consumo e o armazenamento.
BANDEIJA COM 20 UND     
 

 

 

 

 

     
   

Total: R$ 4.586,31

LOTE 06 - Embalagens

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM
1 TAMPA DE PAPELÃO. TAM: MEDIO - CX C/ 100 CX 4320 R$ 32,51 R$ 140.443,20

UNID

Total: R$ 140.443,20  
 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 4.413.691,90 (quatro milhões,
quatrocentos e treze mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa centavos), de acordo com

pesquisas de preços realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do

objeto licitado.

4 - PRAZODE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmosser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo queo ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagensfechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação,

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e cons temente aceitação.p
A
/
E
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COMISSÃO Euemao

ESTADO DO CEARÁ FaN DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos
nas seguintes Dotações Orçamentárias:

 

 

 

 

Orgão Unid. Orç. | Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 01 | 14.244.0016.2.076.0000 | 3.3.90.30.00
08 01 | 14.306.0016.2.077.0000 3.3.90.30.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em
moeda corrente, conformeo valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo
não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamentoserá efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 = Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Segurose aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s)porjusto motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuara entrega do(s) produto(s) em transporte adequadopara tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso. '

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
/
f

/

Pose oE, L o Ê E
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COMISSÃO DELICITAÇÃO
Folha Nº AV fc

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

9.1.3 - Acompanhare fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem comozelar pelo'

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

1 páto de RAJuazeiro do Norte/CE - “de

 

 

CMnuielo PesclyetaaysPeuevdro
Zulneide Rodrigues Parente
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
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“MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO DO CEARÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRODO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

ANEXOIl

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. |
Pela presente declaramosinteira submissão aos preceitos legais emvigor,idspbdiblhento os da Lei nº

8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrôniconº 2021.05.11.2.
Declaramosainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo|)

caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o Restaurante popular e 04 (quatro) cozinhas

comunitárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de dlazeiro o NorimioE, conforme

especificações apresentadas no abaixo.

E

 

LOTE 01 - Carnes, Frios e Imbutidos
 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

 

Carne Bovina (Costela) Produto com aspecto,
cheiro, cor e sabor próprio da carne, firme,

consistente e não pegajosa, sem manchas. Deve
ser registrada e constar SIF, confonforme exigência
legal.

KG 14580

 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE, isenta de peles,
aponevroses e fragmentos de ossos. Deve
apresentar registro e selo (SIF), conforme
exigências legais.

KG 18500

 

 

CARNE BOVINA MOÍDA — Tipo acém ou músculo.
Produto entregue deve ser moído e congelado,
deve apresentar características organolépticas

próprias, contendo o mínimo de gordura, nervos ou

peles visíveis. Acondicionado em sacos plásticos
transparentes, hermeticamente fechados e

resistentes (sem furos). Obedecendo ao prazo de

validade e registro em órgão Federal competente.

Devem conter as informações nutricionais
apropriadas. ;

KG 5390

 

  
CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA,
sem pele, congelada, sem adição de sal e outros
ingredientes. Apresentar percentual de degelo igual
ou inferior a 10%. Produto separado em camadas

(interfolhadas). Embalagem contendo identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade,
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as
portarias do Ministério da Agricultura. DIPOA nº
304 de 22.04.96 e nº 145 de 22.04.98, da
resolução da ANVISAnº 105 de 19.05.99.

KG 14250   
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CNPJ: 07.974.082/0001-14 '

CARNE DE FRANGO, PEITO, congelado, sem
adição de sal e outros ingredientes. Apresentar

percentual de degelo igual ou inferior a 10%.
Produto separado em camadas (interfolhadas).
Embalagem contendo identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de validade, marcas e
carimbos oficiais, de acordo com as portarias do
Ministério da Agricultura. DIPOA nº 304 de
22.04.96 e nº 145 de 22.04.98, da resolução da
ANVISA nº 105 de 19.05.99.

KG 12360 : '

 

Carne Suína (Bisteca) KG 10360
 

CARNE SUÍNA (COSTELA),fresca, não defumada,
não salgada, isenta de peles, aponevroses e
fragmentos de ossos. Deveserregistrada e constar

SIF, confonforme exigência legal.

KG 664

 

CARNE SUÍNA (LOMBO), magra, isenta de peles, : adj.
aponevroses e fragmentos de ossos. Deve KG 564
apresentar registro e selo (SIF), conforme
exigências legais.
 

CARNE SUÍNA (ORELHA), congelada, salgada,
em caixas de 10kg, embaladas em saco plástico,

embalado em caixa de papelão, com identificação KG 584
do produto, marca do fabricante, selo de inspeção

(SIF)/ DIPOA,rótulo e prazo de validade impresso.

 

CARNE SUÍNA (PÉ SUÍNO), congelada, salgada,
em caixas de 10kg, embaladas em saco
plástico,embalado em caixa de papelão, com

identificação do produto, marca do fabricante, selo
de inspeção (SIF) / DIPOA, rótulo e prazo de
validade impresso.

KG 584

  

 

Carne Suína (Toucinho), deve ser fresco, salgado,
curado ou defumado, firme, com boas condições
de higiene, em caixas de 10kg, embaladas em
saco plástico, embalado em caixa de papelão, com KG 480

identificação do produto, marca do fabricante, selo
de inspeção (SIF) / DIPOA, rótulo e prazo de
validade impresso.

 

LINGUIÇA CALABRESA, congelada, em pacotes : A
de 5kg, embaladas hermeticamente, embalado em

caixa de papelão, com identificação do produto, KG 2102
marca do fabricante, selo de inspeção (SIF) /
DIPOA,rótulo e prazo de validade impresso.
 

LINGUIÇA DE FRANGO. congelada, em pacotes ta
de 5kg, embaladas hermeticamente, embalado em

caixa de papelão, com identificação do produto, KG 11390 : ,
marca do fabricante, selo de inspeção (SIF) /
DIPOA,rótulo e prazo de validade impresso.
  PEIXE FILE Tilápia, file congelado, inteiro com

corte em "v", sem manchas, sem espinhas, sem

pele. Embalada a vácuo, congelada. Com prazo de
validade igual ou superior a cinco meses a contar KG 11600
da data de entrega. Embalagem primaria: em

sacos de polietile transparente, com arte

impressa, cada sacó pesando 01 kg cada.       
 

 : Ly : o
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PEIXE POSTA TILÁPIA, em posta, congelado, com
pele, sem vísceras, sem cabeça e sem rabo,

manchas, parasitas ou fungos, tamanho da posta
superior a 2009, acondicionado em saco plástico
atóxico, embalado em caixa de papelão, com selo
de inspeção (SIF) / DIPOA, rótulo e prazo de
validade impresso.

ESTADO DO CEARÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRODO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14'

KG 11600

 

Folha Nº

COMISSÃO DERO

 

16

QUEIJO DE COALHO - 1KG - De primeira
qualidade. - Embalagem plástica a vácuo
transparente. - Fabricação artesanal, data de
fabricação e prazo de validade.

KG 700

 

17

 
CARNE, BOVINA, FÍGADO, INTEIRO,
CONGELADO. EMBALAGEM EM FILME PVC
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DIPOA N.304
DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA
RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99 E
DA LEI MUNICIPAL / VIGILÂNCIA SANITÁRIA
N.5504/99. COM DESCONGELAMENTO EM
TORNO DE 8%. QUILOGRAMA.  

KG

 
1700

  

 

 

Eta Total:,
 

 

LOTE 02 - Frutas, Legumes e Verduras
 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

 

ABÓBORA - Abóbora, madura, seca, boa
qualidade, tamanho e coloração uniformes, isenta

de enfermidades, material terroso e umidade

externa anormal, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseioe transporte.

KG 7360

 

 

ALFACE - as folhas devem ser integras, sadias,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprias para o consumo e estoque, deve pesar

no mínimo 350 g.

KG 3250

 

 

BANANA PRATA — devem ser íntegros, sadios,

sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturação intermediário.

KG 14400

 

BATATA DOCE -— devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 8360

   BATATA INGLESA - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Fardo com  KG  7776    
 

(Y
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Fá

 

BETERRABA -— devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 5600

CNPJ: 07.974.082/0001-14, |

”

 

CEBOLA BRANCA - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o

KG 5406

 

CENOURA - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque.

KG 4530

 

CHEIRO VERDE (CEBOLHINHA) devem ser
íntegros, sadios, sem imperfeições, livre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tornem impróprios para o

consumoe estoque.

KG 664

 

 

10

CHEIRO VERDE (COENTRO) devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, livre de impurezas,

sujidades, parasitas e outras substâncias que o

tornem impróprios para o consumoe estoque.

KG 664

  

 

11

CHUCHU — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque.

KG 3630

 

12

COUVE MANTEIGA. Devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 836

 

 

13

LARANJA — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque. Devem

estar em estado de maturação intermediário.

KG 5280

 

14

LIMÃO - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem

estar em estado de maturação intermediário.

KG 1480

 

15

MACAXEIRA — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque.

KG 9600

 

 

16

MAMÃO — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,

parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturação
intermediário.Tamanho médio ou grande com peso
mínimo de 1 kg

UND 5400

 

  17  Manga - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem

estar em estado de maturação intermediário.  KG  5060    
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18

MELANCIA — devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,

parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque. Devem
estar em estado de maturação intermediário.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPALDE JUAZEIRODO NORTE*

CNPJ: 07.974.082/0001-14

UND 5890

 

 

“COMISSÃO DELpmAçÃO
Folha Nº

meme

 

19

PEPINO - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 2760

 

20

PIMENTÃO VERDE — devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumoe estoque.

KG 1800

 

21

REPOLHO BRANCO - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,

parasitas e outras substâncias que o tornem

impróprios para o consumo e estoque.

KG 4800

  

 

22

REPOLHO ROXO- devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

KG 4800

 

23  TOMATE -— devem ser íntegros, sadios, sem

imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e éstoque. Devem

estar em estado de maturação intermediário.

KG  5690   
 

Total:
 

 

LOTE 03 - Preparos, Temperos e Conservas
 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

 

AMACIANTE DE CARNE COM TEMPERO: Sal,
fécula de mandioca, alho, cebola, gordura vegetal
hidrogenada, salsa, papaína, cebolinha verde,

pimenta branca e cúrcuma. Realçador de sabor
glutamato monossódico. Antiumectante fosfato
tricálcico. Acidulante: Ácido cítrico. Caixa 1kg

KG 849

 

 

AMIDO DE MILHO TRADICIONAL à embalagem
de 500g. Enriquecido com das vitaminas A,
complexo B, e Ácido Fólico os minerais Ferro e

Zinco. Produto em pó. Livre de impurezas, insetos
ou microorganismos que possam troná-lo impróprio
para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima 180 dias a partir
da data de entrega. Deve ter informações
nutricionais na embalagem conforme o Ministério

da Agricultura.

UND 1440

 

   
CALDO DE CARNE: Sal, amido, açúcar, gordura
vegetal, extrato de levedura, proteína vegetal
hidrolisa, carne bovina desidratada, salsa, aipo,

condimentos preparados de cebola e de alho,
realçador de sabor glutamato monossódico e
inosinatodissódio, aromatizante e corante caramelo

IV. e natural urucum aromatizante e acidulante
ácido cítrico.Caixa com 1kg

KG  500     
 

LN
DDb

site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br

  

Praça ea Figueirção, s/nº = Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 q



 

CALDO DE GALINHA: sal, amido, açúcar, gordura

vegetal, extrato de levedura, gordura de galinha,

cúrcuma, salsa, carne de frango desidratada, aipo,
condimentos preparados de cebola e de alho,

realçador de sabor glutamato monossódico e

inosinatodissódio, aromatizante e corante caramelo
IV. Embalagem com 1kg.

ESTADO DO CEARÁ|

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRODO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

KG 500

COMISSÃO
Folha Nº

 

 

COLORIFICO — embalagem de 1Kg. Produto em
pó, livre de impurezas, insetos ou microorganismos

que possam torná-lo impróprio para consumo

humano ou comprometer o armazenamento.

Validade mínima 180 dias a partir da data de
entrega. Deve ter informações “nutricionais na
embalagem conforme o Ministério da Agricultura.

KG 1350

 

CREME DE LEITE - de acordo com a NTA 02.
Preparado a partir de matérias-primas sãs, limpas

e de boa qualidade. Contendo creme de leite,
estabilizantes, etc., com o mínimo 25% de teor de
gordura. Validade mínima: 12 (doze) meses.
Embalagem: - longa vida, contendo pesolíquido de
1000 (mil) gramas. Rotulagem: de acordo com a
legislação vigente. Nos rótulos das embalagens
primária deverão estar impressas de forma clara e
indelével as seguintes informações; identificação
do produto, inclusive a classificação e a marca;
nome e endereço do fabricante; data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido; número de

registro no órgão competente; empilhamento

máximo para armazenagem.

KG 2840

  

 

DOCE -— tipo cristalizado, unidades embaladas
individualmente, potes com 50 unidades. Sabor:

goiaba. Embalagens sem umidade, com textura
pastosa e não  açucarada, tendo sabor
característico da fruta. Livre de impurezas ou

microorganismo que possam torná-lo impróprio
para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data de entrega. Deve ter informações

nutricionais na embalagem conforme o Ministério.

UND 3456

 

 

ERVILHA em conserva, com os seguintes
ingredientes: ervilha,água,sal e açúcar
(embalagem: lata de 3kg).

KG 878

 

EXTRATO DE TOMATE - Tomate, açúcar e sal.
Caixa de 1kg.

KG 1960

 

10 FOLHA DE LOURO. Embalagens de 1Kg. KG 306

 

 

11

LEITE DE COCO - Leite de coco modificado,
pasteurizado e homogeneizado, conservantes:
metabissulfito de sódio, sorbato de potássio e
benzoato de sódio. Estabilizante monoestearato de

glicerina e goma xantana. Acidulante: acido cítrico.

Garrafa com 500ml. Fardo com 12x500ml.

UND 2040

 

12
LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAL embalagem
tetra pak de 1L. Validade para até 120 a contar da

data de entrega. .
6310

  13  MAIONESE- embalagem plástica com 1Kg.  UND 325    
 

NA
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14

MARGARINA - Embalagem plástica tipo pote de 1
kg. Produto com consistência firme, não liquefeita,

sabor e aroma característico sem ranço ou
substâncias que comprometem o valor nutricional e
a segurança do produto. Validade mínima de 180
dias a partir da data de entrega. Deve ter
informações nutricionais na embalagem conforme o
Ministério. Ingredientes: Óleos de Soja e Palma,
água, sal (3%), leite desnatado pasteurizado
reconstituído e soro de leite reconstituído, vitamina
A (1.500 U.l/1009), Estabilzantes: mono e
diglicerídeos de ácidos graxos, lecitina de soja e
ésteres de poliglicerol de ácidos graxos,
conservadores: sorbato de potássio e benzoato de

sódio, aroma idêntico ao natural de manteiga,

acidulante ácido lático, antioxidantes: EDTA -
Cálcido dissódico, BHT e ácido cítrico e corante
natural de urucum e cúrcuma e idêntico ao natural
beta-caroteno. Não contém Glúten.

UND 1100

   

 

15
MILHO VERDE. Em conserva, com os seguintes

ingredientes: milho,água,sal e açúcar (embalagem:
lata de 2kg)

UND 1210

 

16

MOLHO SHOYU TRADICIONAL - Água, sal
refinado, soja, milho, açúcar cristal, corante
caramelo, conservador sorbato de potássio.

Embalagem de 5L

UND 870

  

 

17

ÓLEO DE SOJA - embalagem de900m!, plástico
(pet) óleo de soja comestível refinado, obtido de

espécie vegetal, isento de ranço e substâncias
estranhas, enriquecido com vitaminas A, D, E ek,

validade mínima de 180 dias a partir da data da

entrega. Deve ter informações nutricionais
conforme o Ministério.

UND 6900

 

 

18

Pimenta do Reino Moída - pimenta de odornatural,

em ótimas condições de conservação, de grãos
moídos, de coloração uniforme e com teor de
umidade que não exceda de 10% (dez por cento).
PCT 1KG

KG 320

 

19
PURO ALHO — Puro alho, acondicionado em
embalagenstipo pote de 2 Kg.

KG 2000

 

  20  REFRESCO EM PÓ: preparado artificial sólido
para refresco. Sabores variados: maracujá, laranja,

laranja com mamão, uva, tangerina, goiba, abacaxi,

abacaxi com hortelã, guaraná, acerola, acerola
com laranja, cajá. Composição: maltodextrina,
polpa desidratada (1%), acidulante ácido cítrico,
aromatizantes idênticos ao natural e aroma
artificial, espessante, edulcorante artificial, açúcar,
etc. Registro certificado pelo mapa. Data da de
fabricação, lote e validade expressa na
embalagem. Embalagem de 1kg.  KG  8640   

 

  
f /
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SAL — embalagem com 1kg em saco plástico
transparente, resistente, hermeticamente fechado.
Produto refinado, iodado, com no mínimo 96,95%
de cloreto de sódio e sais de iodo; com umidade
permitida em lei, isento de impurezas que possam

torna-lo impróprio para consumo humano ou

comprometer o armazenamento. Validade mínima

de 180 dias a partir da data da entrega. Deve ter

informaçõesnutricionais na embalagem conforme o
Ministério da Saúde — decreto 75.697/75 — MS.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14:

KG

“ COMISSÃO DELICITAÇÃO
Folha Nº (56 ip

2000

  

 

22

TEMPERO PROFISSIONAL COMPLETO: Sal,
calorífico, amido, gordura vegetal, alho, cebola,
orégano, salsa, louro, condimentos preparados de
alho e cebola e realçador de sabor glutamato
monossódico. Pacote com 1Kg.

KG 540

 

 

23
UVA PASSA. Sem sementes. Acondicionada em
embalagens de 1Kg.

KG 210

 

24  VINAGRE DE ÁLCOOL - Embalagem: Garrafa
plástica de 750 ml.   470   

 

  Total:
 

 

LOTE 04 - Cereais e Farináceos
 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca | Valor Unitário, Valor Total

 

AÇUCAR — Embalagem (saco plástico atóxico

transparente) com 1 kg, hermeticamente fechada.
Produto obtido da cana de açúcar, tipo cristal com
cor e cheiro próprios, teor sacarose mínimo 99,3%
P/P, sem fermentação, livre de impurezas,
sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais. Deve ter validade de no
mínimo 180 dias a partir da data de entrega com

especificações nutricionistas conforme o Ministério
da Agricultura.

KG 5800

   
ARROZ BRANCO- embalagem, saco plástico
transparente, hermeticamente fechado com 1 kg.

Tipo 1, não parboilizado, polido, constituído de
grãos inteiros, com teor de umidade máxima de
15%, livre de impurezas: inseto de
microorganismos que possam torná-lo impróprio
para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data da entrega. Deve ter informações
nutricionais na embalagem conforme o Ministério

da Agricultura.

KG  16100   
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ARROZ PARBOILIZADO - embalagem, saco
plástico transparente, hermeticamente fechado

com 1 kg. Tipo 1, parboilizado, constituído de
grãos inteiros, com teor de umidade máxima de

15%, livre de impurezas: inseto de
microorganismos que possam torná-lo impróprio
para consumo humano ou comprometer o
armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data da entrega. Deve ter informações

nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura.

KG

CNPJ: 07.974.082/0001-14

11000

  

 

CAFÉ — Torrado e moído, embalagem resistente,

metalizada, atóxico, hermeticamente fechada de
250g, selo da ABIC. Diluição, teor de umidade e
forma de preparo relatado na embalagem, sabor

sem ranço e característico do produto original.

Livre de impurezas, insetos ou microorganismos

que possam torná-lo impróprio para consumo

humano ou comprometer o armazenamento.

Validade mínima de 180 dias a partir da data da

entrega. Deve ter informações nutricionais na
embalagem conforme o Ministério.

UND 216

  

 

FARINHA DE MANDIOCA FINA - produto obtido
pela ligeira torração da raladura das raízes de

mandioca (Manibot utilíssima) previamente
descascada, lavada, e isentas do radical cianeto,
embalagem de 1 kg com informações nutricionais
na embalagem.

KG 4900

 

FARINHA DE ROSCA. KG 910

 

 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - 1 kg
massa a base de trigo refinado, amido, leite e
fermento. Saco plástico de 1 kg, hermeticamente
fechado, com umidade permitida em lei, isento de
impurezas, sujidades, parasitas, materiais terrosos

e detritos animais ou vegetais que possam torná-lo
impróprio para consumo humano ou comprometer

o armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data da entrega. Deve ter informações

nutricionais conforme o Ministério.

KG 1360

 

 

Feijão Carioca - tipo 1, deverá ser novo,
constituído de grãos inteiros e sãos, com teor de

umidade máxima de 15%, isento de material
terroso, sujidade e mistura de outras variedades e
espécies.

KG 9570

 

   FEIJÃO DE CORDA -, tipo 1, embalagem: saco
plástico transparente, hermeticamente fechado

com 1 kg. Constituído de grãos inteiros e novos,
com umidade permitida em lei, isento impurezas,

sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos
animais ou vegetais que possam 10orna-lo
impróprio para consumo humano ou comprometer

o armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data de entrega. Deve ter informações

nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura. ”  KG  9288   

 

 
 

 
 

/
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FEIJÃO PRETO - tipo 1, embalagem: saco plástico

transparente, hermeticamente fechado com 1 kg.
Constituído de grãos inteiros e novos, com - x
umidade permitida em lei, isento impurezas, :
sujidades, parasitas materiais terrosos e detritos

10 |animais ou vegetais que possam 10o0rna-lo| KG 2592
impróprio para consumo humano ou comprometer ;
o armazenamento. Validade mínima de 180 dias a
partir da data de entrega. Deve ter informações

nutricionais na embalagem conforme o Ministério
da Agricultura. -

 

FLOCOS DE MILHO —- embalagem de 5009.
Produto a base de flocos de milho. Floco tipo
flocão. Enriquecido com vitaminas e minerais. Livre
de impurezas, insetos ou microorganismos que

11 possam torná-lo impróprio para o consumo humano UND 6150
ou comprometer o armazenamento. Validade

mínima de 180 dias a partir da data de entrega. A

Dever ter informações nutricionais na embalagem
conforme o Ministério.

 

 

MACARRÃO ESPAGUETE- Massa de sêmola.
Embalagem em saco plástico transparente,
hermeticamente fechado de 5009, tipo spaguetti,
com umidade permitida em lei, isento de impurezas

12 que possam torna-lo impróprio para consumo UND 6400

humano ou comprometer o armazenamento.
Validade mínima de 180 dias a partir da data da
entrega. Deve ter informações nutricionais

conforme o Ministério.     
  Total:
 

 

 

 

     
  
 

 

 

N

LOTE 05 - Ovos

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

Ovo — de galinha , íntegros, sem rachaduras,
tamanho médio, vermelho, livre de sujidades,

1 l|parasitas, fungos ou outras partículas que| BDJ 389 E

comprometeram o consumo e o armazenamento.
BANDEIJA COM 20 UND

Total:

LOTE 06 - Embalagens

Item Especificação Unid.

|

Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total *

 

QUENTINHA REDONDA EM ALUMINIO COM
1 TAMPA DE PAPELÃO. TAM: MÉDIO - CX C/ 100 CX 4320

UNID          

 

 

Valot Total da PIODOSE RO sensoanadiaa

PROpENENTE!serranasasasrtacrsoreporem
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DERSr
DUROnandoiai
Data da Abertura: ..........es

Horário de Abertura: ......sO

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. e j

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

 

Localie Dala! aaainasaanatrasasaias

Carimbo e Assinatura do Proponente sa ,
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ANEXOIII
PregãoEletrônico Nº 2021.05.11.2

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '

À EMPresa ...airesinscrita no CNPJ sob o nº........Lsdieser

ODrostrnd DECLARA, Sob éas; penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República

Federativa do Brasil. o!

Porser verdade,firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

. É E

Ze

Ze .
/
x / a

/

t
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ANEXO IV À
MINUTA DO CONTRATO

 

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios para o
Restaurante popular e 04 (quatro) cozinhas comunitárias da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

MRRRRC RAR aaa Ra Casa anna ra Sana san cane Ra Una asa aan ae ra n nana ada

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 07.974.082/0001-14, através da Secretaria Municipal de(0) ...........s , neste

ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)..., Tesidente &
domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
Et "estabelecida na
O RIRDRARMANeRDRRinscrita no “CNPJ/MF: sob o nº
NEGOaNRrS e CGF. sodo nl si,Neste ato representada por
renata rrereateerarea erre neee carente near eere nte rea Esses sarraranto . portadora): do CRE. DO quinas» apenas
denominada de CONTRATADA,resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão nº 2021.05.11.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 — Lei que Regulamenta otregão, na forma das
cláusulas e condições seguintes. io

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão nº 2021.05.11.2, de acordo com as normasgerais da Lei
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei nº 10.520/02 —- Lei que Regulamenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)...-Ordenadontá) de Despesas da(o)
Secretaria Municipal de(0) ........... a

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO '
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para o Restaurante
popular e 04 (quatro) cozinhas comunitárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo | do Edital. Rofngemtório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: k des

N

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ................., À icors inata Sde

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. ce drjude dd!
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iiaireto éitro”os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária-e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ||, alinea o da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

/
. ng

 

Praça Dirceu figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do NorteCE - For je: (88) 3566 1010
site: wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br E



COMISSÃO DE Licrração
- Folhanº |

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14,

 

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ãodisposto no $ único, do Art.
61, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
41 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data essuaSRA ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. H

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmosserentreguesjunto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidadedaempresa, Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra. ,
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo queo ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 « À Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para:tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo identificação da data deindustrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente,para efeito de posterior verificação da conformidade do. produtoécom a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação. ,

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e3)E) Tesoyro:Nnioipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária: É do!

N

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moedacorrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com:a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, |em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da datade recebimento

do produto/serviço. ,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA o

81-ATEAo(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:.

/ +
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Ebriocetómo!:
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. *
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. : noi
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com às:bigodes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com prestezae dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões quese fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, 8 1º da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregarno prazo deaté 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com à

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusssDisÀ porjusio motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, Seldo queos mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quandofor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pendo-gsos a salvo de possível

deterioração. pá

 

N

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelono fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADAsobre qualquerirregularidade no fornecimentodo(s) produto(ss) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhare fiscalizar a execução do contrato, pela servidora GLEICIMAR MARTE FERREIRA DE

MOTA,de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/93, através de Portaria da Secretaria Municipal

competente.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, eo como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratadatotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dosartigos 86 a 88 da Lei

nº 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sjaliorá a Contratada às seguintes

sanções: 4

10.2.1 — Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: Y

10.2.2.1 = O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado,ficando desde)já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos porcento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cano) sobre o valor da

respectiva Ordem deCompra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. : ni
f
/
/    É o mano»
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10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e pda de Emiaier com a

Prefeitura Municipal de Juazeirodo Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. E
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida Feabiltação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apiitêdis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou porinfringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais eas previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de. qualquer iitbipelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. ,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão; efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO '
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume; até o5º (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento ficitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO RR!
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente controé oda Comarca de

Juazeiro do Norte - CE. E

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente ronEO as partes e as

testemunhas abaixo firmadas. à

Juazeiro do Norte/CE,.......a Rio N

Ze
PÁ

/
/
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02 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 0089, DE 04 DE JANEIRO DE2021

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da

Comissão Permanente de Licitação da

Secretaria de Administração do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,nouso desuasatribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VILe IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 defevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO,

portador do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF nº

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante

da estrutura organizacional da Secretaria de Administração (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro

0“ 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PreFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da

Comissão Permanente de Licitação, integrante

da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte.  

COMISSÃO DE UCAÃO
Folhane70AX

JUAZEIRO DO NORTE-CE,05 DE JANEIRO DE2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,nouso de suasatribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoasdisposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE

CALDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE,

inscrito no CPF nº 010.413.693-60, para o cargo de provimento em

comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL),

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administração

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 dejaneiro de 2021.

GLEDsON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0091, DE 04 DE JANEIRO DE2021

Dispõe sobre a nomeação do Membro da

Comissão Permanente de Licitação, integrante

da Secretaria de Administração do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

ViLe IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementarnº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;
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PORTARIA Nº 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a designação dos Membros da

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Comissão

Permanente de Licitação, integrante da

Secretaria de Administração do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE,nouso de suasatribuições conferidaspelo Art. 72, incisos

VILe IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerandoas disposições da Lei Complementar nº 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

OComplementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, integrante da

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte:

I - Membro: ROMANA ALVES SANTOS,portadora do

RG nº 271758493 SSP/CE,inscrita no CPF nº 678.649.703-97,

nomeada para o cargo de provimento em comissão de Membro da

Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível

O Ocupacional DAS-4;

H - Membro: ANA REGIA DOS SANTOS PINTO,

portadora do RG nº 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF nº

311.609.563-91, para ocargo de provimento em comissão de Membro

da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

GLÊDSON LiMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL  

PORTARIA Nº 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador

do Tesouro da Secretaria de Finanças do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso desuasatribuiçõesconferidaspdo Art. 72, indsos

Vil elX, daLe OrgênicaMunidpa, de05 deabril de 1990;

Considerando asdisposçõesdaLei Complementar nº 112,

de 05 dejulho de 2017, que dispõe sobre a esruturafundond da

Adminisração Munid pd de Juazeiro do Norte, oom alteraçõesda

Le Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de03 defevereiro de2020;

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear RITA DECASSADESOUSA,portadora

do RG nº 90845485 SSPDS CE, insritano CPF nº 430.546.923-

93, parao cargo deprovimento em comissão deAgente Pagador do

Tesouro, integrante da esrutura orgenizadona da Secretaria de

Finanças(SEFIN), de Nível Ocupadona DASA.

Art. 2º -Esaportaiaentraemvigor nadatade 1º dejaneiro

de 2021.

Paádio Munidpa José Gerado da Cruz, em Juazeiro do
Norte, Estado do Ceerá, aos04 dejaneiro de 2021.

GLêDson LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 001/2021 — CMJN

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE

GOVERNO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.



“COMISSÃO DE Liciraça:
Folha no W M

ESTADO DO CEARÁ TT
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

CNPJ: 07.974.082/0001-14

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - -

Parecer Jurídico - Pregão Nº 2021 .05.11.2

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de

Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria.as. Minutas do

Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o nº 2021.05.11.2,
objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios para oRestaurante popular e 04

(quatro) cozinhas comunitárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas
no Instrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competenteParecer, temos a

afirmar o que se segue: o

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei nº 8.666/93,

de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de

Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, ConvêniosouAjustes, devem ser

previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93,

os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à AdministraçãoPública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento

Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, daImpessoalidade, e da

Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e nocaput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, “in casu”, a observância do disposto na Lei de

Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência

de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrêntes do presente

procedimento. o

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame

licitatório “sub-oculi” processar-se-á sob a modalidade Pregão, dotipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei nº 8.666/93,:0disposto na Lei

nº 10.520/2002, bem como o Decreto Federal nº 10.024/2019, que regulamentam a

prefalada modalidade. Bo ,

É —Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3506 1010
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Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal nº

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato asef firmado com

o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade coma legislação acima

mencionada, somos favoráveis ao referido procedimentolicitatório, . fazendo-se

menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,

devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo. .

Juazeiro do Norte/CE, 11 de maio de 2021. ,

Edison Teixeira Silva

Procurador

OAB/CE nº 34.937
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AVISO DE LICITAÇÃO |

Pregão nº 2021.05.11.2

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará; no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com,
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certamelicitatório, na modalidade
Pregão nº 2021.05.11.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de gêneros
alimentícios para o Restaurante popular e 04 (quatro) cozinhas comunitárias da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 28 de maio de 2021, a partir das 09:00 horas. Oinício de acolhimento
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de maio de 2021, às 09:00 horas.
Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, . sito na(o) Praça

Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no

horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl(Djuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de maio de 2021.

    
Raimundo ánoel Bastos de Caldas Neves

Pregoeiro Oficial do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 4/2021-SEINFRA

A Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Mobilidade e Serviços Públicos, comunica aos interessados que no próximo
dia 14 de Junho de 2021, às 09h, estará abrindo Licitação na Modalidade Concorrência
Pública Nº 004/2021-SEINFRA, cujo Objeto é a Contratação de serviços de conservação,
manutenção, reformas, revitalização e construção nos prédios e espaços públicos, junto a

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade e Serviços Públicos do Município de
Itarema, Ceará. O Edital completo estará à disposição após esta publicação no horário de
08h às 11h30min, no endereço da Prefeitura à Praça Nossa Senhora de Fátima, Nº 48,
Centro, itarema-CE, ou nos Endereços Eletrônicos: www.tce.ce gov.bryicitacoes e

www.itarema.ce.gov.br.

Itarema-CE, 12 de Maio de 2021.
INEZ HELENA BRAGA

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021051001PE

A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, por intermédio do Pregoeiro, torna
público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021051001PE, tipo
menor preço porlote, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição
de material de expediente para atender a demanda das diversas secretarias do município
de Jaguaribara-CE. O recebimento das propostas será até às 08 horas do dia 26 de maio de
2021, início da disputa de preços às 09 horas do dia 26 de maio de 2021 no site
blicompras.com. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados nosite
acima mencionado, no site www.tce.ce.gov.br e na sala de Licitação da Prefeitura,
localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - CE no horário de
07h30min às 17:00h.

Jaguaribara-CE, 12 de maio de 2021.
NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 7.05.01/2021 - SETAS

Objeto: Credenciamento de pessoas fisicas para prestação de serviços de
atividades diversas, para atuação em programas sociais, projetos, e diversos serviços de
utilidade pública de responsabilidade da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do
município de Jaguaribe, mediante as condições estipuladas no termo de credenciamento e
seus anexos, nas condições estabelecidas no edital de Chamamento Público N.º
07.05.01/2021 - SETAS. Credenciamento e Recebimento da Documentação: até o dia 24 de
maio de 2021 das 08h00min às 12h00min (Horário Local). Local Da Audiência Pública: na
sala de reunião da Comissão de recebimento, na Rua Jose Urubatan Pinto, Nº 237 - Nova
Brasília - CEP: 63.475-000, Jaguaribe, Ceará (Secretaria do Trabalho e Assistência Social -

SETAS). Informações: Telefone: (088) - 3522 1373.

MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6.05.01/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe,
tocalizada na Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, torna público que se encontra à
disposição dos interessados o edital de Pregão Eletrônico 06.05.01/2021 cujo objeto versa
sobre a registro de preços para futura e eventual aquisição de kits natalidade, destinados

ao programa de benefícios eventuais, de responsabilidade da Secretaria Do Trabalho e
Assistência Social do município de Jaguaribe Início do recebimento das propostas e
habilitação: às 17h do dia 13 de maio de 2021.Fim do recebimento das propostas e
habilitação: às 08h do dia 26 de maio de 2021. Que se realizara no dia Abertura e
julgamento das propostas: das 08h0Imin às 08h59min do dia 26 de maio de 2021. Início
da sessão de disputa de preços: às 09h do dia 26 de maio de 2021. Referência de tempo:
Horário de Brasília - DF. Local: Portal: Boisa de Licitações do Brasil-BLL www.bilorg.br.
Referido edital estará disponibilizado no endereço acima, no site da Prefeitura Municipal
de Jaguaribe (https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de licitação do TCE-CE
(http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092 e no mail:
licitacaoWjaguaribe.ce.gov.br.

Jaguaribe-CE, 12 de maio de 2021.

MAYARA SHELLY NOGUEIRA DE FREITAS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.11.01-PERP

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaruana - Ceara, torna
público, para conhecimento dosinteressados que, no próximo dia 25 de maio de 2021, às
08:00h, no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, estará realizando Licitação
de Pregão Eletrônico para o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de água,
gás de cozinha e vasilhames, tudo conforme especificações contidas neste termo de
referência.

Jaguaruana-CE, 12 de Maio de 2021
JOEFERSON MOREIRA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.05.11.2

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no
uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que
estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica

www.blicompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame
licitatório, na modalidade Pregão nº 2021.05.11.2, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a
aquisição de gêneros alimentícios para o restaurante popular e 04 (quatro) cozinhas

comunitárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto 30 Edita! Convocatório e seus
anexos, com abertura marcada para O dia 28 de maio de 2021, a partir das 09:00 horas.
O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de maio de
2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação,

sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone

(88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpiQjuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte-CE, 11 de maio de 2021
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

ISSN 1677-7069 GOMISSÃO.DELICITAÇÃO. 202
RESULTADO EQUAReNodA

CHAMADAPÚBLICA Nº 1/2021-SEDUC

O Município de Juazeiro do Norte/CE comunica aos interessados que concluiu o
julgamento finai referente a Chamada Pública Nº 001/2021-SEDUC, cujo objeto é a
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para compor a merenda escolar
destinadas às Escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte - Ceará no exercício
de 2021, sendo o seguinte: Grupos Formais Habilitados: Cooperativa dos Agricultores e
Empreendedores Familiares Rurais do Cariri e Cooperativa dos Agricultores do Cariri LTDA.
Maiores informações através dos sites www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br ou junto a Comissão Permanente de Licitação, situada na
Secretaria de Educação,localizada a 15 de novembro, s/nº, São Miguel, Juazeiro do Norte-
CE

Juazeiro do Norte-CE, 11 de maio de 2021
SERGIO DE LIMA LOPES

Presidente da Comissão de Chamamento Público da
Agricultura Familiar

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.1005001-SECSA

O Município de Limoeiro do Norte, através do seu Pregoeiro, torna público aos
interessados que realizará Pregão Eletrônico Nº 2021.1005001-SECSA, para contratação de
empresa especializada para execução do projeto: Educação em Saúde Ambiental para
enfrentamento do aedes aegypti em Limoeiro do Norte, incluindo, fornecimento de
materiais, serviços e profissionais necessários a concretização do projeto, de acordo com o
Convênio nº 2535/17 - FUNASA, de interesse da Secretaria de Saúde do Municipio de
Limoeiro do Norte, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e
projeto básico. A partir da data 14 de maio de 2021, às 09:00min, horário de Brasília, está
aberto o prazo para cadastramento de proposta no site:
wwaw.portaldecompraspublicas.com.br, prazo de encerramento para cadastro de proposta:
26/05/2021, às 09h:00min. Início da Sessão de Disputa: 26/05/2021, às 10h:00min, para
maiores informações procurar na sala de reuniões da Comissão, Rua Cel, Antônio Joaquim
nº 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará, nos horários de 08h00min às 13h00min, em
dias úteis, ou através do site: TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

Limoeiro do Norte - CE, 12 de maio de 2021
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4050501/2021

Data de Abertura: 26/05/2021, às 08h. OBJETO: Registro de Preços para
Aquisição de caramanchão em madeira maciça, envernizado e montado para atender as
necessidades da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura do Município de Marco-CE.
Modalidade: Pregão Presencial Nº 4050501/2021. VALOR DO EDITAL: Grátis.

INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Guido Osterno, s/n, Térreo, Centro.

Email: licitacaomarco(gmail.com, Marco-CE.

Marco-CE, 5 de Maio de 2021,
ALEX RIOS SILVEIRA

Secretário de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.04.12.01-PE

O Pregoeiro do Município de Miraima-CE torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico Nº 2021.04.12.01-PE, cujo OBJETO Seleção de Melhor
Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Contratações para aquisição
de medicamentos e materiais médico-hospitalar para suprir as necessidades do Hospital
Municipal e demais Unidades Básicas de Saúde, de interesse da Secretaria de Saúde do
Municipio de Miraíma-CE com abertura prevista para o dia 17 de Maio de 2021, às 09h,
fica ADIADO,sendo o Cadastramento da Proposta permitido até o dia 25 de Maio de 2021,
às 09h (horário de Brasília); Abertura das Propostas no dia 25 de Maio de 2021, a partir
das 09h (horário de Brasilia) e a Fase de Disputa de Lances no dia 25 de Maio de 2021 às
09h30min (horário de Brasília).

O Adiamento encontra-se motivado pela falha operacional no sistema
comprasnet. Os interessados poderão no horário das 08h às 12h, nos dias normais de
expediente, obter demais informações disponível no endereço: Esplanada da Estação, Nº
433, Centro, Miraíma-CE ou através do Fone: (88) 3630.1167.

Miraíma-CE, 11 de Maio de 2021.

EDNARDO FERREIRA MAGALHÃES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADADE PREÇOS Nº 2021.05.12.1

A CPL da Prefeitura Municipal de Missão Velha/CE, no uso de suas atribuições
legais, torna público, que estará realizando, na sua sede, Licitação na modalidade Tomada
de Preços nº 2021.05.12.1, cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia para
execução das obras de construção de muro de contenção no terreno de quadra padrão
ENDE localizada no Distrito Aleixo, Zona Rural no Município de Missão Velha/CE. Abertura:
31 de Maio de 2021 às 09:00 (nove) horas. Em virtude do estado de calamidade pública
diante da pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na data e horário
marcados para a abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida

a entrada de apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de
evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual/Municipal.

Maiores informações na sede da CPL, sito na Avenida Santos Dumont, nº 64,

Centro - Missão Velha/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas.

Missão Velha/CE, 12 de Maio de 2021.
GLEYLLSON FERNANDES DE OLIVEIRA

Presidente da CPL.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.04.27.1

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Missão Velha/CE, torna público,
que fora concluído o julgamento final do Pregão Eletrônico nº 2021.04.27.1, sendo o
seguinte: GERALDO MACHADO DA SILVA, vencedor junto aos lotes 01 e 06, RENATA
VITORIANO RODRIGUES, vencedora junto ao lote 02, 03, 04 e 05, YBP COMERCIAL LTDA,
vencedor junto ao lote 07, por terem apresentado melhores ofertas, sendo as mesmas
declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório.
Maiores informações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Santos Dumont, nº 64
- Centro, Missão Velha/CE, pelo telefone (88) 3542-1609, no horário de 08:00 às 12:00
horas ou ainda através da plataforma eletrônica https://bllcompras.com.

Missão Velha/CE, 11 de Maio de 2021.
GLEYLLSON FERNANDES DE OLIVEIRA

Pregoeiro

 

” Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
, É http://wwwin.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021051300215

Documento assinado digitaimente conforme MPnº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 1
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que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão nº

2021.05.11.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de ração

(para cães e gatos) destinada aos animais que estão sob guarda do

Centro de Controle de Zoonoses da Secretaria de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conformeespecificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para O

dia 26 de maio de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de

maio de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitação,sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo,

s/nº - Centro,Juazeiro do Norte/CE,pelotelefone (88)3566-1010,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cplOjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 11 de maio de 2021.

Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do

Oasicípo.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão nº 2021.05.11.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dosinteressados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

O, Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão nº

2021.05.11.2, do tipo eletrônico,cujo objeto é a aquisição de gêneros

alimentícios para o Restaurante popular e 04 (quatro) cozinhas

comunitárias da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 28 de maio de 2021, a partir das 09:00

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 14 de maio de 2021, às 09:00 horas. Maiores

informaçõesna sede da Comissão Permanentede Licitação,sito na(o)

Praça Dirceu Figueiredo,s/nº - Centro,Juazeiro do Norte/CE, pelo

telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cplQjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE,11

de maio de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves -

Pregoeiro Oficial do Município.  

ESTADOTaco vogigão DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPALDIFRJAANRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação - Pregão nº 2021.05.11.3. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão nº

2021.05.11.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de

serviços de publicidade oficial para divulgaçãode extratos de processos

licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação,

Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União,junto a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras,

conformeespecificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 26 de maio de 2021,

a partir das 13:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 14 de maio de 2021, às 09:00

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro, Juazeiro

do Norte/CE,pelo telefone (88)3566-1010,no horário de 08:00 as

14:00 horasouainda pelo e-mail: cplOjuazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte/CE, 11 de maio de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município.

 

Exemplares disponíveis na página

http://www.juazeiro.ce.gov.br/Impren-

sa/Diario-Oficial/


